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Ofício n°711/GP/2021

Porto Real-RJ, 09 de Novembro de 2021

ASSUNTO: Acessibilidade para pessoas com deficiência

Referência: Indicação n°484-21

Conforme a INDICAÇÃO n°484-21 - Câmara Municipal de Porto Real

- RJ com a seguinte descrição:

Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Porto Real,

Dr. Alexandre Augustus Serfitois, se digne estudar a

viabilidade de um curso para a implantação de bueiros

localizados na Rua José dos Santos e limpeza de todas as valas

abertas do município.

Para a solução da indicação supra mencionada, conforme

enunciado, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

informou que essa localidade é desprovida de galerias de águas

pluviais, e para colocar bueiro nesta rua primeiramen|te faz-se
necessário à elaboração de um projeto de drenagem pluvial e

posteriormente a execução da obra. Será encaminhado ao

Departamento de Engenharia a proposta para elaboração do

projeto.

No que se refere a limpeza de todas as valas, informaram que

esse serviço já encontra-se no cronograma da Secretaria de

Obras.

Atenciosamente,

Alexandre Augustus Serfiotis

Prefeito

fíua Hilário Ettore, 442, Centro, Porto Real/Rj

Telefone (24) 3353.4998

E-mail: governo@portoreal.rj.gov.br
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